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INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 26/12/2021 ÀS 12H00  

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 10/12/2021 ÀS 14H00 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 10/12/2021 ÀS 14H01. 

E será conduzido pelo Pregoeiro Leonardo Guedes Souza Correia, com auxílio da equipe de apoio.  

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 

LOCAL: www.licitanet.com.br 

EDITAL DE LICITAÇÃO          PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 107/2021 

 

 

A Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas/MG, órgão central do Poder Executivo 

Municipal, através do Departamento de Licitação, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará o procedimento licitatório nº 1732021, Pregão Eletrônico nº 

107/2021, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL” que se regerá pelas disposições da lei federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 109/2020, com aplicação subsidiária 

da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme ainda pelo estabelecido no 

presente edital e seus anexos: 

 

1 – DO CADASTRO DAS PROPOSTAS E DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

 

1.1- O cadastro da proposta e abertura da sessão pública do pregão será de acordo com o local, 

data e horários seguintes: 

 

 

 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema 

de Pregão Eletrônico (licitações) da LICITANET – LICITAÇÕES ELETRÔNICAS. 

 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Conceição das Alagoas, 

denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

para a página eletrônica da LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS 

(www.licitanet.com.br).  

 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o 

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

disputa. 

 

2 – DO OBJETO 

 

2.1- A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES 

PARA KITS A SEREM DISTRIBUIDOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETIVO DE 2022, CONFORME ENTREGA 

DE REQUISIÇÃO. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÕES 

 

3.1- Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste certame, que 

satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação1. 

 

3.2. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 

diretamente no site da LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, até o horário fixado no 

edital para inscrição e cadastramento. 

 

3.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no referido certame.  

 

3.4. Não cabe as(aos) licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as(os) licitantes deverão ler 

atentamente este Edital e seus Anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

Termo de Referência – Anexo I.  

 

3.5. Como requisito para participação neste Pregão Eletrônico o(a) licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, de agora em diante denominado apenas Sistema, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descrição técnica 

constante do Termo de Referência – Anexo II. 

3.5.1. O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de 

habilitação, a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, podendo ser 

utilizado o modelo do Anexo I deste Edital 

 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 10.520/02 e 8.666/93. 

 

3.7. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: 

3.7.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, toda e qualquer Pessoa 

Jurídica cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 

                                                           

1 NOTA EXPLICATIVA: Nos termos do inc. III do art. 49, o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; [...] (grifo nosso). Como se verifica do 

dispositivo citado, decide afastar a exclusividade em licitação, ampliando a participação para empresas de grande 

e médio porte, haja vista que o fracionamento dos itens poderá acarretar em prejuízo ao conjunto da contratação, 

comprometendo a execução, desrespeitando assim o principio da eficiência das contratações públicas. A 

Administração deve ampliar a participação para entidades de grande e médio porte, se a exclusiva participação 

de micro e pequenas empresas contiver risco de prejuízo à satisfação, vantajosidade e eficiência das compras 

públicas. Resta comprovada a previsibilidade do prejuízo, não se exigindo certeza sobre a sua real dimensão, até 

porque esta somente seria passível de apuração ao final da execução do contrato, ou seja, quando o dano já 

estivesse consumado e pudesse ser avaliado em toda a sua extensão, o que, evidentemente, não teria sentido 

nenhum em termos de proteção ao erário e ao interesse público. 
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exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 

estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/  

 

3.7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.  

 

3.7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do(a) licitante, não sendo a Prefeitura de Conceição das Alagoas, em 

nenhum caso, responsável pelos mesmos. O(A) licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema, ou pela sua eventual desconexão.  

 

3.7.4. Os(As) licitantes interessados(as) deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet.  

 

3.7.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/ 

 

3.7.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes a este Pregão Eletrônico.  

 

3.7.7. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não cabendo ao provedor 

do Sistema, ou a Prefeitura de Conceição das Alagoas, promotora da licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.  

 

3.7.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema 

para imediato bloqueio de acesso.  

 

3.7.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o(a) licitante às sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002 e no art. 49 do 

Decreto Federal nº 10.024/2019. 

 

3.8. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico: 

3.8.1. As empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 

subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 

interesse econômico em comum2;  

                                                           

2 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 

oportunidade no caso concreto; Considerando que o objeto licitado não possui nenhuma complexidade ou 

são de grandes dimensões; Considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial 

técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste 

Edital; Considerando as características do mercado, as empresas podem sozinhas participar da licitação e 
posteriormente fornecer o objeto licitado; Considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá 

ocasionar dificuldades de gestão do contrato; Considerado que ao contrário, permitir o consorciamento 
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3.8.2. Empresas com falência, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 

processo de recuperação judicial ou extrajudicial, em dissolução ou em liquidação, estrangeiras 

que não funcionem no país, salvo as amparadas por Certidão emitida pela instância judicial 

competente que indique expressamente sua aptidão econômica e financeira para participar do 

procedimento licitatório nos termos da lei de regência (Ac. 8.271/2011-2ª Câmara. TCU. DOU nº 

191, terça-feira, 4 de outubro de 2011. Pag. 157). 

3.8.3. Empresário/empresa que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

3.8.4. Empresário/empresa com o direito suspenso de participar de licitação e impedida de 

contratar com a Administração Pública Municipal; 

3.8.5. Empresário/empresa cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam 

servidores ou dirigentes da Prefeitura de Conceição das Alagoas, membro efetivo ou substituto da 

Comissão Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio. 

 

3.9. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do(a) licitante, que 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades previstas neste Edital.  

 

3.10. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do(a) 

licitante. 

 

3.11.  Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.  

 

3.12. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados 

em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 

idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  

 

3.13. Os(As) licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  

 

3.14. A(O) CONTRATADA(O) deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

3.15. Os(As) licitantes interessados(as) em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de 

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo(a) Pregoeiro(a) ou pelo Sistema, nos 

momentos e tempos adequados. 

 

4 – DO PROCEDIMENTO 

 

4.1- O pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

                                                                                                                                                                                     

traria potencial risco de restrição à competição. Ademais, os Acórdãos nº 1.305/2013 - TCU - Plenário, nº 

1.636/2007 - TCU - Plenário e nº 566/2006 - TCU - Plenário, são no sentido de que a permissão de 

empresas participarem da licitação pública reunidas em consórcio recai na discricionariedade da 
Administração. Enfim, não será admitida a participação de consórcios. 
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condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases, com apoio técnico 

e operacional da Secretaria de Saúde de Conceição das Alagoas/MG. 

 

4.2- O certame será realizado através da utilização da LICITANET - LICITAÇÕES 

ELETRÔNICAS, conforme contrato de cooperação técnica celebrado entre a LICITANET e a 

Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas/MG, entidade responsável pelo provimento de 

solução eletrônica para os órgãos integrantes da Administração Pública do Município de 

Conceição das Alagoas. 

 

4.3- Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município de Conceição das Alagoas, com 

o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão 

promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

 

5 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

5.1- O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços e analisar a aceitabilidade das propostas; 

d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 

f) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

g) Declarar o vencedor; 

h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

i) Elaborar a ata de sessão de abertura da licitação com o auxílio eletrônico; 

j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

k) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

6 – DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA 

LICITANET 

 

6.1- Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 

iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.licitanet.com.br, acesso 

“aderir – fornecedores”. 

 

6.2- As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-

mail, disponíveis no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. 

 

6.3- Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema LICITANET poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento da LICITANET - LICITAÇÕES ELETRÔNICAS, 

de segunda a sexta-feira, das 8:30 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados 

no site www.licitanet.com.br. 

 

6.4- A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
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representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 

sistema eletrônico no sítio www.licitanet.com.br, opção “Login”. 

 

6.5- As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 

definidos, conforme informado no início deste edital. 

 

6.6- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6.7- Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 

Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

6.8- Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 

será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes 

via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

 

6.9- Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o 

pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

 

6.10- O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

“www.licitanet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

7 – DA PROPOSTA DO SISTEMA ELETRONICO  

 

7.1- O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, Anexo I, pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

7.2- A proposta de preço deverá ser enviada mediante digitação no sistema eletrônico, devendo, 

obrigatoriamente, ser também encaminhada a ficha técnica descritiva do objeto, conforme o 

modelo do Anexo 01, por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload) ao sistema. 

 

7.3- O Licitante deverá, em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, Anexo I, 

informar a marca e a descrição completa do produto ofertado; a não inserção das especificações, 

implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para análise e 

classificação da proposta; 

 

7.4- A validade da proposta constante em campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto 

(Anexo I) será de 60 (sessenta) dias. 

 

7.5- A inclusão de qualquer documento, diferente do modelo estabelecido neste Edital, acarretará 

à desclassificação do licitante. 
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7.6- Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de 

desclassificação. 

 

8 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  

 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento 

da proposta inicial de preço, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

 

8.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o(a) Pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, por meio do Sistema, e então 

desclassificará.  

8.2.1. O(A) licitante/proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 

inexequível, caso o(a) mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 

de aceitabilidade.  

 

8.3. Os(as) licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo(a) Pregoeiro(a).  

 

8.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.4.1. Os(as) licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

8.4.2. O(a) licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo Sistema,  observado, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

8.4.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá respeitar o mínimo indicado na plataforma. 

 8.4.4. O intervalo entre os lances enviados pelo(a) mesmo(a) licitante não poderá ser inferior a 20 

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo Sistema os respectivos lances.  

8.5. Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os(as) licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

8.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública.  

8.5.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

8.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

8.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo Sistema, poderá 

o(a) Pregoeiro(a), assessorado(a) pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
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8.5.5. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e 

totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 

Termo de Referência – Anexo II. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 

exigido, o(a) Pregoeiro(a), poderá convocar no Chat Mensagem para atualização do referido 

lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso 

o(a) licitante permaneça inerte. 

 

8.6. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, os(as) licitantes serão informados(as),  em tempo 

real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos(as) demais licitantes, 

vedada a identificação do detentor do lance. 

 

8.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o(a) Pregoeiro(a) poderá alertar o(a) 

licitante/proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do Sistema, o excluirá, 

podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo(a) proponente.  

 

8.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

Sistema Eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 

 

8.9. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva deste Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos(as) licitantes para a recepção 

dos lances.  

8.10. O(A) Pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados.  

 

8.11. Quando a desconexão do Sistema Eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no Sítio 

Eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/  

 

8.12. Incumbirá ao(a) licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 

pública deste Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.  

 

8.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão do(a) licitante da etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ele(a) apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 

preços. 

 

8.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. O 

Sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006.  

 

8.15. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances.  
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8.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

 

8.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocados(as) os(as) demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 

8.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

 

8.19. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame.  

 

8.20. O disposto no item 8.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

8.21. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços:  

a) produzidos no País;  

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93).  

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação.  

 

8.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo Sistema Eletrônico dentre as 

propostas empatadas.  

 

8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo Sistema, contraproposta ao(a) licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital.  

 

8.24. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao(a) licitante melhor classificado(a) que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares à proposta e a habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 2 

 

9.1 - A documentação relativa à habilitação consiste em: 
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9.1.1 - Habilitação jurídica: 

9.1.1.1- Registro comercial, no caso de Empresa Individual; 

9.1.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou aditivo consolidado em 

vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade 

por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus atuais administradores; 

9.1.1.3- Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva acompanhada do contrato social; 

9.1.1.4- Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício; 

9.1.1.5- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.1.1.6- Alvará expedido pelo Município da Sede da empresa Licitante, autorizando o 

funcionamento da Empresa. 

 

 9.1.2 - Regularidade Fiscal: 

           9.1.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

9.1.2.2- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houve, 

relativo ao domicilio ou sede de licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do Certame. 

9.1.2.3- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

9.1.2.4- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

9.1.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

9.1.2.6- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.1.2.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

 

 9.1.3 - Qualificação Econômica Financeira 

9.1.3.1- Certidão negativa de decretação de falência e concordata expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, em plena validade, com emissão não superior a 90 (noventa) 

dias; 

9.1.3.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras referentes ao último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente assinados pelo contador 

responsável, comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário inclusive com os termos 

de Abertura e Encerramento, estando devidamente registrados na Junta Comercial ou órgão 

equivalente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos 

que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado.  

9.1.3.2.1 - Comprovar a boa situação financeira da licitante que se dará mediante cálculo 

de índices contábeis, devendo ser apresentada declaração junto com a documentação, 

devidamente assinada por profissional da área contábil e o sócio administrador, indicando 
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obrigatoriamente o número de registro do profissional contábil no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC), e conforme fórmulas a seguir ou capital social ou patrimônio liquido: 

 

a) - Índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0: 

               

ILC = AC ,     onde:  AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante. 

           PC 

  

-Índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0: 

                  

ILG = AC + RLP ,    onde:  AC = Ativo Circulante; PC = Passivo Circulante; 

           PC + ELP            RLP = Realizável a Longo Prazo; ELP = Exigível a Longo Prazo. 

  

- Índice de Endividamento Total – ET – igual ou menor que 1,0: 

  
ET = PC + ELP , onde: PC = Passivo Circulante; ELP Exigível a Longo Prazo 

              AT                   AT = Ativo total 

 

b) Comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo, equivalente ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor estimado para contratação. 

 

9.1.3.2.2- A licitante que apresentar Balanço Patrimonial e/ou Demonstração do Resultado 

do Exercício em meio eletrônico, deverá atender: 

a) A norma NBC T 2.8 – Das Formalidades da Escrituração Contábil em Forma 

Eletrônica, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade da República Federativa do Brasil;  

b) Seguir as normas quanto ao Sistema Público de Escrituração Digital SPED, disposto no 

Decreto Federal nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007 e na Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 

de novembro de 2007 da Receita Federal e suas alterações posteriores. 

c) O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, publicado em Diário Oficial ou 

Jornal de Grande Circulação, poderá ser acatado no caso da interessada ser uma sociedade 

anônima. 

 

9.1.3.2.3- Empresas que não completaram o calendário financeiro deverão apresentar 

Termo de Abertura do Balanço Patrimonial devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão 

equivalente. 

 

9.1.3.2.4- As Micro e Pequenas empresas não estão dispensadas da apresentação de 

balanço patrimonial, inclusive àquelas optantes pelo Simples Nacional.  

 

9.1.3.2.5- O MEI – Micro Empreendedor Individual está desobrigado de apresentar 

Balanço Patrimonial3 

                                                           

3
 Cabe destacar que, a princípio, para fins de licitação, o MEI equipara-se à figura do empresário individual. O 

empresário individual, em regra, no procedimento licitatório, se apresenta diante da Administração como pessoa 

física. O art. 18-A, § 1º, da LC nº 123, considera o MEI o empresário individual que tenha auferido receita bruta, 

no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), optante pelo Simples Nacional. O MEI 

fica dispensado da escrituração dos livros fiscais e contábeis, da Declaração Eletrônica de Serviços e da 

emissão da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), ressalvada a possibilidade de emissão facultativa disponibilizada 

pelo ente federado. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 2º, inciso I e § 6º; art. 26, § 2º). (Destacou-se.) 
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9.1.4 – Qualificação Técnica 

9.1.4.1- Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou 

certidões fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

licitante forneceu, de maneira satisfatória e a contento, equipamento similar ou compatível com 

objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do 

órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável pelas informações 

atestadas. 

 

9.1.5 - Outras Comprovações 

9.1.5.1- Declaração de que a empresa não tenha sido declarada inidônea pela 

Administração Pública ou punida com suspensão do direito de licitar perante o Município de 

Conceição das Alagoas-MG, ou tenha seu contrato rescindido unilateralmente por inexecução, nos 

últimos 02 (dois) anos, com fulcro nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

(Anexo VII). 

9.1.5.2- Declarações de que não Emprega Menor – Cumprimento do Inciso XXXIII, do 

Art. 7º, da Constituição Federal. (Anexo VI) 

9.1.5.3-Declaração de Superveniência – Fato Impeditivo da Habilitação, assinado por 

quem de direito (Anexo V); 

 

9.2- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 

em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados 

tanto os documentos da matriz quanto os da filial4; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.3- Os documentos relativos à habilitação deverão ser anexados no sistema LICITANET até a 

data e hora limite indicado neste edital (CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS ATÉ 

10/12/2021, ÀS 14H00) 

 

9.4- Após a conferência dos documentos e proposta enviados, se estiverem de acordo com o 

                                                                                                                                                                                     

Portanto nos termos da LC n. 123/06 regulamentada pela Resolução n. 94/2011, o microempreendedor individual 

está dispensado da elaboração dos livros ficais e contábeis. Nessa medida, pode-se chegar à conclusão de que 

sendo o balanço patrimonial um demonstrativo contábil a ser lançado no livro contábil, e estando o MEI 

dispensado deste livro, então não há que se exigir balanço patrimonial, bem como outras demonstrações 

contábeis, para fins concorrenciais. 

4 NOTA EXPLICATIVA: Embora a matriz e a filial sejam estabelecimentos de uma mesma pessoa 

jurídica, o direito tributário confere tratamento específico aos diferentes estabelecimentos 

empresariais, considerando cada um deles um domicílio tributário. Logo, se a filial for a empresa a ser 

contratada para executar o objeto, o documento de regularidade fiscal deve ser apresentado em nome e 

de acordo com o seu CNPJ. 
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solicitado, será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

 

9.5- O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, 

acarretará na desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste 

Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance 

subsequente. 

 

9.6- Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital.  

 

97- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o(a) 

licitante qualificado(a) como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado(a) 

vencedor(a), uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital.  

 

9.8- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

 

9.9- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado(a) como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, o(a) mesmo(a) será convocado(a) para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do(a) vencedor(a), comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo(a) 

licitante, mediante apresentação de justificativa.  

9.9.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 9.7 acarretará a 

inabilitação do(a) licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos(as) licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

9.9.2. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 

o mesmo prazo para regularização.  

 

9.10- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma.  

 

9.11- Será inabilitado o(a) licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

 

9.12- Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

 

9.13- O(A) licitante provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

 

9.14- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
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sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do(a) licitante nos remanescentes.  

 

9.15-. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o(a) licitante 

será declarado(a) vencedor(a).  

 

9.16- Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o(a) licitante não atender às 

exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

 

9.17- O(A) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos(as) licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, 

de 29 de janeiro de 1999. 

9.17.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 9.17, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 

10 – DA PROPOSTA ESCRITA 

 

10.1- As empresas vencedoras, deverão enviar a proposta ajustado (conforme modelo – Anexo I), 

via sistema em até 2 horas e por correios no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, em 01 (uma) 

via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado 

nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinha 

contendo os seguintes elementos: 

a) Preços unitários e totais dos lotes, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de 

sua apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, 

tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas 

com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária; 

b) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 

completo, número de telefone, número de agência de conta bancária, além da indicação de e-mail 

para envio da Autorização de Fornecimento e Ata de Registro de Preços. 

c) Especificação completa do produto oferecido com sua marca e modelo, contendo informações 

técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, conforme descrito no ANEXO I deste Edital; 

 

10.2- Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e condições fixados neste Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

c) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários; 

d) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do produto licitado; 

e) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

f) Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
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11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 

sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 

então o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do Pregão para a 

apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

11.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 

fundamentado à autoridade competente; 

 

11.3- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 

na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

 

11.4- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o 

objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 

 

11.5- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará 

na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e 

no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 

11.6- Os recursos deverão ser protocolados nesta Prefeitura, no Departamento de Aquisições e 

Contratações de Serviços, localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das 

Alagoas/ MG – CEP 38.120-000, das 12 h às 18:00 h, pelo email licitação.pmcamg@gmail.com 

ou ainda pelo sistema da plataforma www.licitanet.com.br. 

 

12 – DA ADJUDICAÇÃO 

 

12.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte das 

proponentes, importará na decadência do direito de recurso, competindo ao pregoeiro adjudicar o 

objeto do certame à proponente vencedora. 

 

12.2 - Existindo recurso e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do 

mesmo, a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à 

proponente vencedora. 

 

13 – DA HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 – Compete à autoridade competente homologar o Pregão. 

 

13.2 – A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação das 

proponentes adjudicatárias para assinar o instrumento de contrato, respeitada a validade de sua 

proposta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 

havendo motivo justificado e aceito pela Administração. Não havendo contratação no prazo 

estabelecido, seja por desinteresse do adjudicatário ou por descumprimento de qualquer encargo 

mailto:licitação.pmcamg@gmail.com
http://www.licitanet.com.br/
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imposto neste edital, ocorrerá a decadência do direito de contratar, sem prejuízo das sanções nele 

previsto. 

 

13.3 – Não sendo efetuada a entrega imediata, poderá o órgão licitante convocar a(s) outra(s) 

proponente(s) classificada(s), ao preço do primeiro, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

14 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS ITENS OBJETOS DO PREGÃO 

 

14.1- Os MATERIAIS ESCOLARES descritos neste Termo deverão ser entregues à 

CONTRATANTE no (s) centro(s) de distribuição por ela indicado (s). 

14.1.1- Para efeitos desta licitação, consideram-se como “centro de distribuição” os locais de 

entrega a serem indicados pela CONTRATANTE à CONTRATADA para fins de recebimento das 

encomendas para posterior distribuição às escolas da sua rede de ensino. 

14.1.2- A quantidade de centros de distribuição por órgão CONTRATANTE estará limitada ao 

número de regionais (subsecretarias, superintendências ou equivalentes) da Secretaria de 

Educação do respectivo ente contratante. 

14.1.3- A ampliação do número de endereços de entrega em relação à regra contida neste item 

poderá ser pactuada com a CONTRATADA, desde que não haja acréscimos no valor dos kits. 

 

14.2- As entregas serão feitas no prazo de 20 (vinte) dias. O início do prazo será contado a partir 

da assinatura do instrumento contratual e da disponibilização da ordem de Fornecimento pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 

 

14.3- O transporte e a entrega dos MATERIAIS ESCOLARES, objeto deste Termo, são de 

responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços 

dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da 

firmatura do instrumento contratual. 

 

14.4- Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os MATERIAIS ESCOLARES 

entregues em desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do edital e 

do instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir os itens irregulares, no 

prazo de até 15(quinze) dias para a capital e região metropolitana e 25 (vinte e cinco) dias para o 

interior, contados a partir da comunicação, sem prejuízo da garantia de fabricação dos mesmos, 

para efeito de reposição; 

 

14.5- Caso a substituição dos MATERIAIS ESCOLARES não ocorra no prazo determinado, 

estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções 

previstas neste termo. 

 

14.6- O aceite dos MATERIAIS ESCOLARES pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou 

qualidade dos MATERIAIS ESCOLARES ou disparidades com as especificações estabelecidas 

no Termo de Referência e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à 

CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente. 

 

15 – DOS ENCARGOS 
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15.1 - Incumbe ao MUNICÍPIO: 

 15.1.1 - Notificar a licitante vencedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

observadas no fornecimento dos MATERIAIS ESCOLARES licitados. 

15.1.2 - Efetuar os pagamentos devidos à licitante vencedora, na forma convencionada, 

dentro do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias. 

15.1.3 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento 

dos termos deste instrumento. 

15.1.4 - Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento deste edital. 

 

15.2 - Incumbe à LICITANTE VENCEDORA: 

15.2.1 - Somente fornecer os MATERIAIS ESCOLARES, após a apresentação de 

autorização expedida pela Secretaria requisitante; 

15.2.2 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos MATERIAIS ESCOLARES s contratados. 

15.2.3 - Promover o fornecimento dos MATERIAIS ESCOLARES contratados no local 

estipulado, responsabilizando-se pela qualidade e quantidade dos objetos contratados. 

15.2.4 - Substituir, de imediato, às suas expensas, os MATERIAIS ESCOLARES 

adquiridos que não se adequar às especificações constantes deste instrumento. 

15.2.5 - Responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos MATERIAIS ESCOLARES 

contratados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo MUNICÍPIO.   

15.2.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

MUNICÍPIO. 

15.2.7 - Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a execução deste edital. 

15.2.8 - O Preço é fixo e irreajustável. 

8.9 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste, bem 

como não se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

15.2.10 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 

 

15.3 - O desatendimento ao subitem anterior sujeita a LICITANTE VENCEDORA às sanções 

previstas neste edital. 

 

16 – DAS AMOSTRAS 

 

16.1- Considerada aceitável a oferta de menor preço o Pregoeiro, passará a apreciação dos 

documentos de habilitação e suspenderá a sessão para que o licitante vencedor da etapa de lances 

apresente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, amostras dos materiais escolares.  

16.1.2- Para efeito de contagem do prazo mencionado no item anterior será considerada a data em 

que o licitante for declarado vencedor do Certame. 

  

16.2- As amostras deverão ser encaminhadas pelo Correio para Prefeitura Municipal de 

Conceição das Alagoas, Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro – CEP 38.120-000 ou protocolar 
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pessoalmente no Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços no mesmo endereço 

supramencionado.  

 

16.3- Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá substituir ou 

efetuar ajustes e modificações no produto apresentado.  

 

16.4- A área técnica da Secretaria Municipal de Educação avaliará as amostras com vistas a 

verificar a conformidade dos bens com as descrições constantes do Memorial Descritivo, 

conforme critérios de avaliação constantes no item 09 do Termo de Referência.  

 

16.5- A decisão de rejeição ou aprovação da amostra será formalizada por meio de despacho 

fundamentado.  

 

16.6- Será exigida a apresentação de amostras de pelo menos um modelo de cada item licitado, 

conforme apresentado em proposta vencedora.  

 

16.7- Se a amostra for aceita, do quantitativo total a ser entregue pelo licitante vencedor serão 

subtraídos os produtos apresentados como amostra.  

 

16.8- Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou não entregá-la no 

prazo estabelecido. 

 

16.9- Considerada aceitável a oferta de menor preço e aprovadas as amostras, conforme critérios 

de avaliação, o Pregoeiro retornará a sessão de licitação convocando os proponentes para 

continuidade dos trabalhos.  

 

17 – DO REAJUSTE 

 

17.1 - Não haverá reajuste de preço.  

 

17.2 - A CONTRATANTE se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto licitado, ou 

rejeitar todos, desde que haja conveniência para a Administração. 

 

18 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

18.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo 

Departamento de Finanças, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota 

fiscal/fatura. 

 

18.2- O pagamento à Contratada somente será realizado mediante a efetiva e integral entrega dos 

MATERIAIS ESCOLARES nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de 

conferência e recebimento por parte Secretaria Municipal de Saúde. 

 

18.3- A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

 

18.4- O gestor e/ou fiscal e/ou o Departamento de Finanças do Município de Conceição das 

Alagoas, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à Contratada para 
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que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

 

18.5- O pagamento devido pelo Município de Conceição das Alagoas será efetuado por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma 

que vier a ser convencionada entre as partes. 

 

18.6- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao Município de 

Conceição das Alagoas plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

18.7- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 

18.8- Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar com cada nota fiscal, 

os seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

sede da licitante vencedora. 

 

19 – DAS PENALIDADES 

 

19.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinado o 

termo de contrato importará em multa de 10% sobre o valor total constante da proposta. A recusa 

se configura a partir do 5º dia útil da data da notificação para retirada e devolução devidamente 

assinado. Também incide na mesma multa a microempresa ou empresa de pequeno porte que, 

uma vez consultada, valer-se do tratamento privilegiado de que trata os artigos 42 e 43, da Lei 

Complementar nº 123/2006, e que, sem justo motivo deixar de regularizar a situação fiscal. 

 

198.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.2.1 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de 

licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa prevista no 

item 19.1 e as demais cominações legais. 

 

19.3- A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 I- Por atraso injustificado na entrega do objeto licitado, multa de 1% (um por cento) sobre 

o valor total da contratação, por dia de atraso, até o limite de 15%. 

          II- Pela inexecução total ou parcial do acordado através do instrumento contratual, 

garantida a defesa prévia: 

 a) advertência; 

 b) Multa 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

  

19.4 - Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que implique 

no impedimento de licitar com a Prefeitura, ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória 

comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

 

19.5 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla 

defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

20 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

20.1- As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias nº: 323- 

02.10.01.12.361.0030.2.0038.3.3.90.30.00.00; 330- 02.10.01.12.361.0031.2.0039.3.3.90.30.00.00; 

352- 02.10.01.12.365.0035.2.0045..3.3.90.30.00.00; 364- 

02.10.01.12.365.0061.2.0046.3.3.90.30.00.00; 368- 02.10.01.12.365.0061.2.0098.3.3.90.30.00.00. 

 

21- DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

21.1- Os esclarecimentos deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado à(s) 

Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no Departamento de Aquisições e 

Contratações de Serviços, localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das 

Alagoas/ MG, das 12h às 18:00h, podendo também ser efetuado através do e-mail: 

licitacao.pmcamg@gmail.com. 

 

21.2- As impugnações deverão ser endereçadas à(s) autoridade(s) subscritora(s) do edital e 

protocoladas prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 

propostas, no Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços, localizado à Rua Floriano 

Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das Alagoas/ MG, das 12h às 18:00h, podendo também ser 

efetuado através do e-mail: licitacao.pmcamg@gmail.com. 

 

21.3- As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 

informal. 

 

21.4- As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo subscritor do Edital e 

disponibilizados aos interessados no site www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br, no prazo de 1 

(um) dia útil, anterior à data fixada para abertura da sessão pública. 

 

22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1 - As normas disciplinadoras deste Pregão serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do 

interesse público e dos contratos delas decorrentes. 

mailto:licitacao@planura.mg.gov.br
mailto:licitacao.pmcamg@gmail.com
http://www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br/
http://www.planura.mg.gov.br/
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22.2 - Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

 

22.3 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

22.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento, observando-se que só se inicia e vence prazo em dia de expediente na Prefeitura. 

 

22.5 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

22.6 - É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

22.7 - Os documentos e a proposta exigidos, bem como os seus anexos, têm que estar 

preferencialmente de acordo com o presente edital, sendo que cada anexo tem sua forma para ser 

apresentado. 

 

22.8 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da aquisição.   

 

22.9 - A homologação do resultado desta licitação não implicará na obrigação da aquisição. 

  

22.10 - No caso de alteração deste Edital, no decurso do procedimento licitatório, o prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

22.11 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o 

juízo da Comarca de Conceição das Alagoas/MG. 

 

22.12 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente 

estabelecidos. 

 

22.13- A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 

razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a 

qualquer indenização. 

 

22.14 - O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 

afastamento da proponente, desde que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição 

de sua qualificação durante a realização da sessão pública do pregão. 

 

22.15 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

colacionados em qualquer fase do Pregão. 
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22.16 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser 

objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro, no Departamento de Aquisições e Contratações de 

Serviços, localizado à Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro, Conceição das Alagoas/ MG, até 05 

(cinco) dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser obtidas 

pelos telefones (034) 3321 - 0029 – E-mail: licitacao.pmcamg@gmail.com.   

 

22.17 - Cópias do Edital e seus anexos serão fornecidos, gratuitamente, mediante recibo, nos 

horários de 12h00min as 18h00min, no endereço referido no preâmbulo deste Edital.  

 

22.18 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

 

22.19 - Fazem parte integrante deste Edital: 

 a) Anexo I - Modelo de Proposta Comercial; 

 b) Anexo II – Termo de Referência; 

 c) Anexo III – Declaração que cumpre os Requisitos de Habilitação; 

 d) Anexo IV – Modelo de Credenciamento; 

 e) Anexo V – Declaração de Inexistência de Fato Impeditiva; 

 f) Anexo VI – Declaração que não Emprega Menor; 

g) Anexo VII – Declaração de Idoneidade  

h) Anexo VIII - Declaração de Condição de ME, EPP ou equiparada; 

i) Anexo IX – Minuta do Contrato 

 

 

Conceição das Alagoas, 25 de novembro de 2021. 

 

 

 

__________________________________________ 

Leonardo Guedes Souza Correia 

Pregoeiro Oficial 
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Processo Licitatório nº ____/2021 

Pregão Eletrônico nº ____/2021 

 

Anexo I – Modelo de Proposta 

 

À  

Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas - MG 

Ref: Proposta de Preço. 

 

 DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: I ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: FAX: 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: 

PROFISSÃO: E CIVIL: 

IDENTIDADE: O EXPEDIDOR: 

CPF: 

ENDEREÇO: Nº  

BAIRRO: 

CIDADE 

 

Prezados Senhores, 

 

Venho através deste, apresentar proposta a Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas, 

neste ato representado por Sr. ___________________________, inscrito no CPF sob o nº 

_____________, abaixo assinado, propõe a Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas, a 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA KITS A SEREM DISTRIBUIDOS 

AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO PARA O ANO LETIVO 

DE 2022, CONFORME ENTREGA DE REQUISIÇÃO:  

 

Seq. Cód Descrição Quantid Marca V. Unit V. Total 

01 062177 ESTOJO ESCOLAR - Estojo duplo 

escolar com jogo de realidade 

aumentada abordando temática de 

animais da fauna brasileira; ou, 

mapa do território nacional; ou, 

fauna brasileira; ou, folclore 

nacional; personalizado/impresso 

através de marcador, e aplicativo 

disponível de forma gratuita no 

3.900    
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mínimo pata configuração androide 

para leitura do mesmo, levando o 

aluno a interação E 

desenvolvimento pedagógico 

através do jogo lúdico, 

confeccionado em nylon oxford 

com corpo principal medindo 21 

centímetros de largura, por 10,5 

centímetros de altura por 7 

centímetros de profundidade na cor 

a escolha do cliente. Com 

fechamento em zíper número 

08com 25 centímetros de 

comprimento na cor preta e o 

respectivo cursor preto. Puxador de 

dedo em fita PP de 0,25 mm com 4 

centímetros de comprimento 

acabado. Estampa em Silk Screen 

com Brasão da Prefeitura e os 

dizeres a serem enviados pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

Acabamento anterior e posterior do 

estojo em vivo tubular 11 preto 

fosco. Todas as medidas acima 

poderão ter variação de 

10%.estampa em silk screen com 

brasão da prefeitura e os dizeres a 

serem enviados pela secretaria 

municipal de educação. PRODUTO 

DEVERÁ TER GARANTIA 

MINIMA DE 12 (DOZE)MESES. 

02 062175 MOCHILA ESCOLAR COM 

CARRINHO GRANDE Mochila 

personalizada com jogo de 

realidade aumentada abordando 

temática de animais da fauna 

brasileira; ou, mapa do território 

nacional; ou, fauna brasileira; ou, 

folclore nacional; 

personalizado/impresso através de 

marcador, e aplicativo disponível 

de forma gratuita no mínimo pata 

configuração androide para leitura 

do mesmo, levando o aluno a 

interação e desenvolvimento 

pedagógico através do jogo lúdico, 

confeccionada em nylon oxford 

medindo 42/29, com lateral 

1.920    
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medindo 15 cm, bolso medindo 

42/29, largura de 6, com 2bolsos 

laterais com tela airada, com alça 

de mão na fita ca 030, com 

acabamento em vivo fechamento 

em zíper 08, cursores 08, com o 

logo na mesma medida de 42/29, 

com carrinho em alumínio com 4 

rodas de silicone, estampa em silk 

screen com brasão da prefeitura e 

os dizeres a serem enviados pela 

secretaria municipal de educação. 

Obs: A mochila destinada para 

educação infantil, poderá ser 

solicitada em tamanho menor, 

conforme 

necessidade/planejamento 

pedagógico, respeitando a 

qualidade do descritivo. Obs: Cores 

/ Personalização / Layout a definir 

no ato no pedido, onde será 

solicitado amostra prévia com 

brasão da Prefeitura para posterior 

pedido. Tamanho poderá sofrer 

alteração em até 20% (vinte), 

conforme planejamento pedagógico 

das escolas. PRODUTO DEVERÁ 

TER GARANTIA MINIMA DE 12 

(DOZE)MESES. 

03 062176 MOCHILA ESCOLAR SEM 

CARRINHO Mochila 

personalizada com jogo de 

realidade aumentada abordando 

temática de animais da fauna 

brasileira; ou, mapa do território 

nacional; ou, fauna brasileira; ou, 

folclore nacional; 

personalizado/impresso através de 

marcador, e aplicativo disponível 

de forma gratuita no mínimo pata 

configuração androide para leitura 

do mesmo, levando o aluno a 

interação e desenvolvimento 

pedagógico através do jogo lúdico, 

confeccionada em nylon oxford 

medindo 42/29, com lateral 

medindo 15 cm, bolso medindo 

42/29, largura de 6, com 2 bolsos 

1.920    
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laterais com tela airada, com alça 

de mão na fita ca 030, com 

acabamento em vivo fechamento 

em zíper 08, cursores 08, com o 

logo na mesma medida de 42/29, 

com alça anatômica de ombro, 

costura reforçada, estampa em silk 

screen com brasão da prefeitura e 

os dizeres a serem enviados pela 

secretaria municipal de educação. 

Obs: Cores / Personalização / 

Layout a definir no ato no pedido, 

onde será solicitado amostra prévia 

com brasão da Prefeitura para 

posterior pedido. Tamanho poderá 

sofrer alteração em até 20%(vinte), 

conforme planejamento pedagógico 

das escolas. PRODUTO DEVERÁ 

TER GARANTIA MINIMA DE 12 

(DOZE)MESES. 

04 062174 MOCHILA ESCOLAR SEM 

CARRINHO PEQUENA Mochila 

personalizada com jogo de 

realidade aumentada abordando 

temática de animais da fauna 

brasileira; ou, mapa do território 

nacional; ou, fauna brasileira; ou, 

folclore nacional; 

personalizado/impresso através de 

marcador, e aplicativo disponível 

de forma gratuita no mínimo pata 

configuração androide para leitura 

do mesmo, levando o aluno a 

interação e desenvolvimento 

pedagógico através do jogo lúdico, 

confeccionada em nylon oxford 

medindo 32/26, com lateral 

medindo 15 cm, bolso medindo 

32/26, largura de 6, com 2bolsos 

laterais com tela airada, com alça 

de mão na fita ca 030, com 

acabamento em vivo fechamento 

em zíper 08, cursores 08, com o 

logo na mesma medida de 32/26, 

com alça anatômica de ombro, 

costura reforçada, estampa em silk 

screen com brasão da prefeitura e 

os dizeres a serem enviados pela 

60    



 

 

Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços 

Fone: (34) 3321- 0029  

secretaria municipal de educação. 

Obs: Cores / Personalização / 

Layout a definir no ato no pedido, 

onde será solicitado amostra prévia 

com brasão da Prefeitura para 

posterior pedido. Tamanho poderá 

sofrer alteração em até 20% (vinte), 

conforme planejamento pedagógico 

das escolas. 

PRODUTO DEVERÁ TER 

GARANTIA MINIMA DE 12 

(DOZE) MESES. 

 

 

Valor Global da Proposta é de R$________ (valor por extenso) 

 

Prazo de execução: Será inicia-se com a assinatura do contrato até a vigência do Contrato.  

 

Condições de pagamento: Até 30 dias após emissão de nota fiscal e aprovação da medicação; 

 

Validade da proposta: (MÍNIMO 60 DIAS) 

 

Local da entrega: Secretaria Municipal de Saúde, Rua Pedro Lima Chagas.  

 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 

acima indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições gerais e especiais estabelecidas 

no Edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(cidade), ....... de ....................... de 2021. 

 

Nome Empresa (assinatura) CNPJ (Carimbo) 
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Processo Licitatório nº ____/2021 

Pregão  Eletrônico nº ____/2021 

 

Anexo II - Termo de Referência 

 

 

01 – Do Objeto 
1.1 - refere-se à AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA KITS A SEREM 

DISTRIBUIDOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO PARA O 

ANO LETIVO DE 2022, CONFORME ENTREGA DE REQUISIÇÃO. 

 

02 – Da Justificativa 

2.1 – O presente visa à aquisição de materiais escolares para montagem de kits para distribuição 

aos alunos da rede pública municipal de ensino para o ano letivo de 2022. 

 

03 – Relação de Item 

3.1- O item, bem como o quantitativo está devidamente demonstrado em planilha abaixo: 

 

Seq. Cód Descrição V. Unit 

Estimado 

01 062177 ESTOJO ESCOLAR - Estojo duplo escolar com jogo de 

realidade aumentada abordando temática de animais da fauna 

brasileira; ou, mapa do território nacional; ou, fauna brasileira; 

ou, folclore nacional; personalizado/impresso através de 

marcador, e aplicativo disponível de forma gratuita no mínimo 

pata configuração androide para leitura do mesmo, levando o 

aluno a interação E desenvolvimento pedagógico através do 

jogo lúdico, confeccionado em nylon oxford com corpo 

principal medindo 21 centímetros de largura, por 10,5 

centímetros de altura por 7 centímetros de profundidade na cor 

a escolha do cliente. Com fechamento em zíper número 08com 

25 centímetros de comprimento na cor preta e o respectivo 

cursor preto. Puxador de dedo em fita PP de 0,25 mm com 4 

centímetros de comprimento acabado. Estampa em Silk Screen 

com Brasão da Prefeitura e os dizeres a serem enviados pela 

Secretaria Municipal de Educação. Acabamento anterior e 

posterior do estojo em vivo tubular 11 preto fosco. Todas as 

medidas acima poderão ter variação de 10%.estampa em silk 

screen com brasão da prefeitura e os dizeres a serem enviados 

pela secretaria municipal de educação. PRODUTO DEVERÁ 

TER GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE)MESES. 

32,76 

02 062175 MOCHILA ESCOLAR COM CARRINHO GRANDE Mochila 

personalizada com jogo de realidade aumentada abordando 

temática de animais da fauna brasileira; ou, mapa do território 

nacional; ou, fauna brasileira; ou, folclore nacional; 

personalizado/impresso através de marcador, e aplicativo 

disponível de forma gratuita no mínimo pata configuração 

193,10 
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androide para leitura do mesmo, levando o aluno a interação e 

desenvolvimento pedagógico através do jogo lúdico, 

confeccionada em nylon oxford medindo 42/29, com lateral 

medindo 15 cm, bolso medindo 42/29, largura de 6, com 

2bolsos laterais com tela airada, com alça de mão na fita ca 

030, com acabamento em vivo fechamento em zíper 08, 

cursores 08, com o logo na mesma medida de 42/29, com 

carrinho em alumínio com 4 rodas de silicone, estampa em silk 

screen com brasão da prefeitura e os dizeres a serem enviados 

pela secretaria municipal de educação. Obs: A mochila 

destinada para educação infantil, poderá ser solicitada em 

tamanho menor, conforme necessidade/planejamento 

pedagógico, respeitando a qualidade do descritivo. Obs: Cores / 

Personalização / Layout a definir no ato no pedido, onde será 

solicitado amostra prévia com brasão da Prefeitura para 

posterior pedido. Tamanho poderá sofrer alteração em até 20% 

(vinte), conforme planejamento pedagógico das escolas. 

PRODUTO DEVERÁ TER GARANTIA MINIMA DE 12 

(DOZE)MESES. 

03 062176 MOCHILA ESCOLAR SEM CARRINHO Mochila 

personalizada com jogo de realidade aumentada abordando 

temática de animais da fauna brasileira; ou, mapa do território 

nacional; ou, fauna brasileira; ou, folclore nacional; 

personalizado/impresso através de marcador, e aplicativo 

disponível de forma gratuita no mínimo pata configuração 

androide para leitura do mesmo, levando o aluno a interação e 

desenvolvimento pedagógico através do jogo lúdico, 

confeccionada em nylon oxford medindo 42/29, com lateral 

medindo 15 cm, bolso medindo 42/29, largura de 6, com 2 

bolsos laterais com tela airada, com alça de mão na fita ca 030, 

com acabamento em vivo fechamento em zíper 08, cursores 08, 

com o logo na mesma medida de 42/29, com alça anatômica de 

ombro, costura reforçada, estampa em silk screen com brasão 

da prefeitura e os dizeres a serem enviados pela secretaria 

municipal de educação. Obs: Cores / Personalização / Layout a 

definir no ato no pedido, onde será solicitado amostra prévia 

com brasão da Prefeitura para posterior pedido. Tamanho 

poderá sofrer alteração em até 20%(vinte), conforme 

planejamento pedagógico das escolas. PRODUTO DEVERÁ 

TER GARANTIA MINIMA DE 12 (DOZE)MESES. 

191,43 

04 062174 OCHILA ESCOLAR SEM CARRINHO PEQUENA Mochila 

personalizada com jogo de realidade aumentada abordando 

temática de animais da fauna brasileira; ou, mapa do território 

nacional; ou, fauna brasileira; ou, folclore nacional; 

personalizado/impresso através de marcador, e aplicativo 

disponível de forma gratuita no mínimo pata configuração 

androide para leitura do mesmo, levando o aluno a interação e 

desenvolvimento pedagógico através do jogo lúdico, 

191,86 
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confeccionada em nylon oxford medindo 32/26, com lateral 

medindo 15 cm, bolso medindo 32/26, largura de 6, com 

2bolsos laterais com tela airada, com alça de mão na fita ca 

030, com acabamento em vivo fechamento em zíper 08, 

cursores 08, com o logo na mesma medida de 32/26, com alça 

anatômica de ombro, costura reforçada, estampa em silk screen 

com brasão da prefeitura e os dizeres a serem enviados pela 

secretaria municipal de educação. Obs: Cores / Personalização / 

Layout a definir no ato no pedido, onde será solicitado amostra 

prévia com brasão da Prefeitura para posterior pedido. 

Tamanho poderá sofrer alteração em até 20% (vinte), conforme 

planejamento pedagógico das escolas. 

PRODUTO DEVERÁ TER GARANTIA MINIMA DE 12 

(DOZE) MESES. 

 

04 - Valores estimados para contratação e do critério de julgamento 

4.1- O valor estimado da aquisição é de R$ 877.606,68 (oitocentos e setenta e sete mil, seiscentos 

e seis reais e sessenta e oito centavos).  

 

4.2- Critério de Julgamento MENOR PREÇO GLOBAL 

 

DA JUSTIFICATIVA REFERENTE À ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

De acordo com o que dispõe o artigo 23, §§ 1º e 7º, da Lei 8666/93, tem-se que:  

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão 

determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:  

(...) 

 § 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas 

parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação 

com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala.  

(...) 

 § 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 

complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a 

ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a 

economia de escala. 

 

À vista dos mencionados dispositivos foram editadas as Súmulas 247, do Tribunal de Contas da 

União e 114, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, respectivamente, com seguintes 

redações: 

 

Súmula nº 247 - TCU 

"É obrigatória à admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 

licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, 

desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo 

em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo 
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com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a 

essa divisibilidade".  

 

Súmula 114 - TCE/MG  

É obrigatória a realização de licitação por itens ou por lotes, com exigências de habilitação 

proporcionais à dimensão de cada parcela, quando o objeto da contratação for divisível e a medida 

propiciar melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a ampla participação de 

licitantes, sem perda da economia de escala, adotando-se, em cada certame, a modalidade 

licitatória compatível com o valor global das contratações.  

 

Uma leitura apressada poderia levar o incauto à equivocada conclusão de que a adoção do tipo de 

julgamento “menor preço global” ou “menor preço por lote” seriam, a princípio, uma 

irregularidade. 

 

No entanto, é de se observar que ambas as Súmulas em questão possuem condições no sentido de 

que a licitação por itens somente deve ser adotada quando:  

. Tal medida propiciar melhor aproveitamento das condições de mercado;  

. Não acarretar perda da economia de escala; e 

. Não acarretar prejuízo para o conjunto ou complexo a ser contratado.  

 

As disposições acima expostas evidenciam de forma clara e incontestável o caráter excepcional do 

regramento que compele a Administração Pública a licitar o objeto em diversos lotes ou de forma 

global, posto que, são claras ao condicionar tal obrigação à comprovação da viabilidade técnica e 

econômica de tal fracionamento, assim como, à inexistência da perda da economia de escala. Na 

mesma linha condicional, o § 7º do artigo 23 ressalta necessidade de inexistência de prejuízo ao 

conjunto do objeto que se pretende contratar.  

 

Não se discute que, em determinadas situações, o fracionamento do objeto licitado em vários itens 

permitirá a participação de um maior número de licitantes e que tal fato democratiza o acesso às 

contratações públicas.  

 

A licitação que se pretende levar a termo, por certo, se realizada por itens, conduzirá a sérios 

riscos ao evento, principalmente de prejuízos ao erário. 

 

A perda de economia de escala decorrente dos custos de transporte, mobilização e desmobilização 

para cada item é patente. Se a licitação for realizada por itens, cada licitante irá propor, para cada 

item, um custo referente a transporte, mobilização e desmobilização individualizado, ao passo que 

se o licitante obtiver a adjudicação de todos os itens, na forma global que se pretende, tais custos 

serão sensivelmente diluídos, posto que suportados por apenas um licitante, qual seja, aquele que 

se sagrar vencedor. Logo, ao propor, sua respectiva proposta considerará tal realidade, qual seja, a 

adjudicação e todo o objeto e não apenas parte dele, fazendo com que proponha custos mais 

reduzidos para mencionadas etapas. 

 

Além disso, merecem destaque os riscos inerentes à própria execução, pois, não restam dúvidas, o 

objeto pretendido, quando executado por vários contratados, poderá não ser integralmente 

executado, tendo em vista possíveis problemas nas relações jurídicas mantidas com diversos 

contratados, além de possíveis incompatibilidades entre eles.  
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Apesar de suas naturezas distintas, mostra-se necessário que os itens em questão guardem 

compatibilidade entre si. Imagine-se que palco, iluminação e som, por ocasião da execução do 

objeto, não se compatibilizem.  

 

Para o êxito do evento, mostram-se necessários que tais itens sejam compatíveis entre si, 

especialmente para o gerenciamento e fiscalização do cumprimento do objeto em disputa, além de 

ser muito mais simples e eficiente o relacionamento jurídico com apenas um contratado no caso 

de um evento. 

 

Neste contexto, a licitação tendo como critério de julgamento adotado, o “menor preço global” é 

mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, para se manter a qualidade do 

empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo 

administrador. Nesse ponto, as vantagens podem ser localizadas no maior nível de controle pela 

Administração na execução do objeto, a maior interação entre as diferentes fases do 

empreendimento, a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na 

observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução do empreendimento em 

uma só pessoa e concentração da garantia dos resultados.  

 

Tanto é assim que, nas hipóteses de licitação com diversidade de serviços, o entendimento dos 

Tribunais de Contas tem sido o de que o parcelamento ou não do objeto da licitação deve ser 

auferido sempre no caso concreto, perquirindo-se essencialmente acerca da viabilidade técnica e 

econômica do parcelamento e da divisibilidade do objeto. O TCU, no Acórdão nº. 732/2008, se 

pronunciou no sentido de que "a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com 

base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir 

analisando qual a solução mais adequada no caso concreto" 

 

O Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº. 2086/00, elaborado no Processo nº. 

194/2000 do TCDF ensina que: 

 

"Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a própria lei 

definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção. Não se 

imagina, quando o objeto é fisicamente único, como um automóvel, que o administrador esteja 

vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, um exame atento dos tipos de objeto licitados pela 

Administração Pública evidencia que embora sejam divisíveis, há interesse técnico na manutenção 

da unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não é pois a simples divisibilidade, mas a 

viabilidade técnica que dirige o processo decisório. Observa-se que, na aplicação dessa norma, até 

pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto 

técnico precede a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com a 

lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas houver 

inviabilidade técnica em que seja licitado em separado, de nada valerá a avaliação econômica. 

Imagine-se ainda esse elementar exemplo do automóvel: se por exemplo as peças isoladamente 

custassem mais barato, mesmo assim, seria recomendável o não parcelamento,pois sob o aspecto 

técnico é a visão do conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes 

compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, 

primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a 

conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou dividido". 

 

No mesmo sentido, destaca-se, ainda, a lição de Justen Filho, para quem:  
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"...a obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de ordem técnica e econômica. Não se 

admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável ou, mesmo, recomendável. O 

fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. (...) a 

unidade do objeto a ser executado não pode ser destruída através do fracionamento" JUSTEN 

FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11.ed. São Paulo: 

2005, Dialética, p. 207). 

 

Por fim, reprisamos nesta justificativa, o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de 

Editais de Licitação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em caso recente e 

análogo: 

 

Observa-se que o edital dividiu a licitação em 03 lotes referentes a eventos diferentes e que esses 

lotes englobam respectivamente atividades inerentes aos seus eventos. Isso posto, com a devida 

vênia, esta Unidade Técnica entende que as atividades inerentes a cada um dos eventos podem ser 

consideradas relacionadas diretamente com a realização do evento, já que singularmente e no todo 

contribuem para isso, e que a licitação em separado dessas atividades poderia dificultar a 

coordenação da totalidade do evento. 

Além do que se entende que a licitação em separado das atividades poderia comprometer a 

execução com os cronogramas diferenciados de diversos prestadores, além de descentralizar 

responsabilidades por eventuais danos e de, eventualmente, prejudicar a realização do evento nas 

datas aprazadas, esse também é o entendimento desta Corte na seguinte jurisprudência. (TCMG- 

PROCESSO Nº 1031.458 – 2018. Data 12/01/2018).  

 

Assim, o que se divisa na presente situação é o êxito do evento em sua completude, em seu 

conjunto. A licitação em questão, se realizada por itens, certamente trará não só um maior custo 

para a Administração Municipal, como também representará uma série de riscos, conforme já 

mencionado anteriormente, motivo pela adoção do tipo de julgamento “menor preço global”. 

 

05- Da Entrega, Recebimento e Garantia do Objeto do Pregão  

5.1- Os MATERIAIS ESCOLARES descritos neste Termo deverão ser entregues à 

CONTRATANTE no (s) centro(s) de distribuição por ela indicado (s). 

5.1.1- Para efeitos desta licitação, consideram-se como “centro de distribuição” os locais de 

entrega a serem indicados pela CONTRATANTE à CONTRATADA para fins de recebimento das 

encomendas para posterior distribuição às escolas da sua rede de ensino. 

5.1.2- A quantidade de centros de distribuição por órgão CONTRATANTE estará limitada ao 

número de regionais (subsecretarias, superintendências ou equivalentes) da Secretaria de 

Educação do respectivo ente contratante. 

5.1.3- A ampliação do número de endereços de entrega em relação à regra contida neste item 

poderá ser pactuada com a CONTRATADA, desde que não haja acréscimos no valor dos kits. 

5.2- As entregas serão feitas no prazo de 20 (vinte) dias. O início do prazo será contado a partir da 

assinatura do instrumento contratual e da disponibilização da ordem de Fornecimento pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 

5.3- O transporte e a entrega dos MATERIAIS ESCOLARES, objeto deste Termo, são de 

responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços 

dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da 

firmatura do instrumento contratual. 

5.4- Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os MATERIAIS ESCOLARES 

entregues em desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do edital e 

do instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir os itens irregulares, no 
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prazo de até 15(quinze) dias para a capital e região metropolitana e 25 (vinte e cinco) dias para o 

interior, contados a partir da comunicação, sem prejuízo da garantia de fabricação dos mesmos, 

para efeito de reposição; 

5.5- Caso a substituição dos MATERIAIS ESCOLARES não ocorra no prazo determinado, estará 

a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas 

neste termo. 

5.6- O aceite dos MATERIAIS ESCOLARES pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou 

qualidade dos MATERIAIS ESCOLARES ou disparidades com as especificações estabelecidas 

no Termo de Referência e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à 

CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente. 

 

06- Das Obrigações do MUNICÍPIO: 

6.1 - Notificar a licitante vencedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 

fornecimento dos materiais escolares licitados. 

6.2 - Efetuar os pagamentos devidos à licitante vencedora, na forma convencionada, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias. 

6.3 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste instrumento. 

6.4 - Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento deste edital. 

 

07- Das Obrigações da VENCEDORA: 

7.1 - Somente fornecer os materiais escolares, após a apresentação de autorização expedida pela 

Secretaria requisitante; 

7.2 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos materiais escolares contratados. 

7.3 - Promover o fornecimento dos materiais escolares contratados no local estipulado, 

responsabilizando-se pela qualidade e quantidade dos objetos contratados. 

7.4 - Substituir, de imediato, às suas expensas, os materiais escolares adquiridos que não se 

adequar às especificações constantes deste instrumento. 

7.5 - Responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos materiais escolares contratados, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo MUNICÍPIO.   

7.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 

7.7 - Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a execução deste edital. 

7.8 - O Preço é fixo e irreajustável. 

7.9 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste, bem como não 

se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

7.10 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

77 da Lei 8.666/93. 

 

08 - Do Pagamento 

8.1- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Departamento 

de Finanças, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura. 

8.2- O pagamento à Contratada somente será realizado mediante a efetiva e integral entrega dos 
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materiais escolares nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de conferência e 

recebimento por parte Secretaria Municipal de Saúde. 

8.3- A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

8.4- O gestor e/ou fiscal e/ou o Departamento de Finanças do Município de Conceição das 

Alagoas, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à Contratada para 

que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

8.5- O pagamento devido pelo Município de Conceição das Alagoas será efetuado por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma 

que vier a ser convencionada entre as partes. 

8.6- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao Município de 

Conceição das Alagoas plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

8.7- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar com cada nota fiscal, os 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

sede da licitante vencedora. 

 

09- Dos Critérios de Avaliação das Amostras 

 

Para fins de avaliação técnica das amostras de produtos apresentadas serão analisados os seguintes 

itens:  

- Densidade do produto;  

- Durabilidade e Resistência;  

- Rentabilidade;  

- Composição Química nos termos do Edital;  

- Especificações nos termos do Edital; 

- Comparação Custo x Benefício, a fim de averiguar a qualidade do produto, através da seguinte 

metodologia:  

- Verificação, através da utilização do produto, se o mesmo tem rendimento adequado às 

necessidades da municipalidade;  

- Verificação através da comparação com produtos de qualidade renomada (líderes de mercado), 

para comprovar a similaridade, a fim de obter produtos de melhor qualidade;  

- Realização de testes para averiguar a qualidade e a não incidência de irritabilidade provocada 

pelo produto em contato com a pele, que se fizeram necessários.  

- Apresentação - Avaliação das embalagens em sua forma de apresentação, a fim de verificar-se a 

qualidade e segurança no transporte dos produtos de modo a evitar acidentes como vazamento dos 

produtos. Os rótulos, a fim de avaliar-se a origem, fabricante, prazo de validade, informações 

sobre o manuseio do produto, precauções, responsável técnico e demais informações sobre a 

composição do produto.  

 

Serão considerados aprovados, apenas os produtos e/ou materiais que obtiverem índice igual ou 

superior a 80% (oitenta por cento) de aceitabilidade.  
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Para fins de entendimento da porcentagem de aceitabilidade, fica estabelecido o seguinte critério:  

- A Comissão avaliará os produtos segundo os critérios acima, atribuindo-lhes uma nota de 00 

(zero) a 10 (dez), sendo obedecida a seguinte nomenclatura:  

- Q = NOTA ATRIBUÍDA PARA A QUALIDADE DO PRODUTO;  

- D = NOTA ATRIBUÍDA À DURABILIDADE;  

- R = NOTA ATRIBUÍDA À RENTABILIDADE;  

- C/B = NOTA ATRIBUÍDA AO CUSTO/BENEFÍCIO;  

- EMB = NOTA ATRIBUÍDA À EMBALAGEM;  

- COMP. = NOTA ATRIBUÍDA À COMPOSIÇÃO;  
 

Exemplo: Nota da Comissão Avaliação  

Q  D  R  C/B  BEM.  COMP.  

9,5  8  8,5  9  8  10  

Média: 8,833  

Percentual: 8,833 x 10 = 88,33%  

- Para fins de análise dos produtos, é obrigatório o preenchimento dos campos com a 

especificação do produto, o nº do item ao qual corresponde e sua marca;  

- O resultado final deverá ser expresso da seguinte maneira:  

* Quando o item for considerado compatível com as necessidades do setor solicitante, será 

considerado APROVADO, devendo constar a seguinte expressão (A). 

 

Conceição das Alagoas, 25 de novembro de 2021. 
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Anexo III- Declaração de que cumpre os Requisitos de Habilitação 

 

 A (empresa proponente), CNPJ: xxx.xxx.xxx/xxxx-xx , sediada em xxxxxxxxx/xx, por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial nº 

_____/2021, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação com 

todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

 

___________________, __ de _____________ de 2021. 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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Anexo IV- Credenciamento 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula 

de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas, na modalidade Pregão, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como formular propostas, dar lances verbais e  

praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar contratos. 

 

 

................, ......... de .................................. de ............. 

 

 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

(reconhecer firma como pessoa jurídica) 
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Anexo V- Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

 

 A (empresa proponente), CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada em xxxxxxxxxx/xx, na 

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 

Pregão Presencial nº. ____/2021, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem 

fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao Edital e ainda 

que: 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso 

III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 

 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 

terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido 

em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em co missão ou de 

confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo 

aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação. 

 

 

 

 

________________, __ de _____________ de 2021. 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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Anexo VI- Declaração que não emprega menor 

 

 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 

representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

__________________, __ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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Anexo VII- Declaração de Idoneidade 

 

 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 

representante legal a Sr. (a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que nunca foi 

declarada inidônea pela Administração Pública ou punida com suspensão do direito de licitar 

perante o Município de Conceição das Alagoas-MG, ou tenha seu contrato rescindido 

unilateralmente por inexecução, nos últimos 02 (dois) anos, com fulcro nos artigos 77, 78 e 79 da 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

__________________, __ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 
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Anexo VIII - Declaração de ME/EPP/MEI 

 

 (Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu 

representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, profissão, 

RG, CPF , endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante 

está classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do 

Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, 

nos termos da lei. 

 

 

__________________, __ de _______________ de 2021. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Identificação do Representante da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Departamento de Aquisições e Contratações de Serviços 

Fone: (34) 3321- 0029  

MINUTA DO CONTRATO Nº _____/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS E _________________________, TENDO POR 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES PARA KITS A SEREM 

DISTRIBUIDOS AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO PARA O 

ANO LETIVO DE 2022, CONFORME ENTREGA DE REQUISIÇÃO. 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS 

ALAGOAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

18.428.854/0001-39, com sede à Rua Floriano Peixoto, nº 395 - Centro, Conceição das Alagoas 

/MG, CEP 38.120-000, representado pela Prefeita Sra. IVAINA REIS DE OLIVEIRA, 

brasileira, solteira, serventuária da justiça, inscrita no CPF/MF sob o nº 160.397.506-34 residente 

e domiciliado nesta cidade, na Rua Whady Nassif, nº 177, Centro, doravante denominado 

CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa ____________________________, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. ______________________________________, 

com sede à 

(av/rua)__________________________(n.º)_______,(bairro)____________,(cidade)__________

,(estado)___________, pelo seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________________, 

(profissão)________________, inscrito(a) no CPF sob o nº _________________, residente na 

(av./rua)__________________, (nº.)_________, (bairro)_____________ e domiciliado em 

(cidade)_____________, (estado)_______________,doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e  condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – Do Fundamento Legal 

1.1 - A celebração deste contrato se dá em conformidade com o processo licitatório nº ____/2021, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº ______/2021, de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho 

de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666 de 21 de junho 1993 e alterações e Decreto 

Municipal n° 109/2020.  

 

Cláusula Segunda – Do Objeto 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais escolares para kits a serem 

distribuídos aos alunos da rede pública municipal de ensino para o ano letivo de 2022, conforme 

entrega de requisição. 

 

Cláusula Terceira – Da Dotação Orçamentária e Da Vigência 

3.1 - As despesas decorrentes desta contratação correrão pela seguinte dotação orçamentária: 323- 

02.10.01.12.361.0030.2.0038.3.3.90.30.00.00; 330- 02.10.01.12.361.0031.2.0039.3.3.90.30.00.00; 

352- 02.10.01.12.365.0035.2.0045..3.3.90.30.00.00; 364- 

02.10.01.12.365.0061.2.0046.3.3.90.30.00.00; 368- 02.10.01.12.365.0061.2.0098.3.3.90.30.00.00 
3.2 - A contratação terá inicio na data da assinatura do presente instrumento e vigência até 31 de 

dezembro de 2021.  

 

Cláusula Quarta - Do Fornecimento e da Fiscalização 

4.1- Os MATERIAIS ESCOLARES descritos neste Termo deverão ser entregues à 

CONTRATANTE no (s) centro(s) de distribuição por ela indicado (s). 

4.1.1- Para efeitos desta licitação, consideram-se como “centro de distribuição” os locais de 

entrega a serem indicados pela CONTRATANTE à CONTRATADA para fins de recebimento das 

encomendas para posterior distribuição às escolas da sua rede de ensino. 

4.1.2- A quantidade de centros de distribuição por órgão CONTRATANTE estará limitada ao 

número de regionais (subsecretarias, superintendências ou equivalentes) da Secretaria de 
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Educação do respectivo ente contratante. 

4.1.3- A ampliação do número de endereços de entrega em relação à regra contida neste item 

poderá ser pactuada com a CONTRATADA, desde que não haja acréscimos no valor dos kits. 

 

4.2- As entregas serão feitas no prazo de 20 (vinte) dias. O início do prazo será contado a partir da 

assinatura do instrumento contratual e da disponibilização da ordem de Fornecimento pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último. 

 

4.3- O transporte e a entrega dos MATERIAIS ESCOLARES, objeto deste Termo, são de 

responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços 

dos destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da 

firmatura do instrumento contratual. 

 

4.4- Fica assegurado a CONTRATANTE o direito de rejeitar os MATERIAIS ESCOLARES 

entregues em desacordo com as especificações e condições deste Termo de Referência, do edital e 

do instrumento contratual, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir os itens irregulares, no 

prazo de até 15(quinze) dias para a capital e região metropolitana e 25 (vinte e cinco) dias para o 

interior, contados a partir da comunicação, sem prejuízo da garantia de fabricação dos mesmos, 

para efeito de reposição; 

 

4.5- Caso a substituição dos MATERIAIS ESCOLARES não ocorra no prazo determinado, estará 

a CONTRATADA incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas 

neste termo. 

 

4.6- O aceite dos MATERIAIS ESCOLARES pela CONTRATANTE não exclui a 

responsabilidade civil nem a ético-profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou 

qualidade dos MATERIAIS ESCOLARES ou disparidades com as especificações estabelecidas 

no Termo de Referência e seus Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à 

CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente. 

 

Cláusula Quinta - Das Obrigações Do Contratante 

5.1 - Notificar a licitante vencedora, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no 

fornecimento dos materiais escolares licitados. 

5.2 - Efetuar os pagamentos devidos à licitante vencedora, na forma convencionada, dentro do 

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias. 

5.3 - Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos 

termos deste instrumento. 

5.4 - Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento deste edital. 

 

Cláusula Sexta - Das Obrigações Do (a) Contratado (a) 

6.1 - Somente fornecer os materiais escolares, após a apresentação de autorização expedida pela 

Secretaria requisitante; 

6.2 - Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do 

fornecimento dos materiais escolares contratados. 

6.3 - Promover o fornecimento dos materiais escolares contratados no local estipulado, 

responsabilizando-se pela qualidade e quantidade dos objetos contratados. 

6.4 - Substituir, de imediato, às suas expensas, os materiais escolares adquiridos que não se 

adequar às especificações constantes deste instrumento. 
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6.5 - Responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos materiais escolares contratados, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo MUNICÍPIO.   

6.6 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época própria, vez 

que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICÍPIO. 

6.7 - Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer 

alteração que possa comprometer a execução deste edital. 

6.8 - O Preço é fixo e irreajustável. 

6.9 - Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a execução deste, bem como não 

se associar com outrem ou realizar fusão, cisão ou incorporação. 

6.10 - Reconhecer os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

77 da Lei 8.666/93. 

 

Cláusula Sétima – Do Preço e Do Pagamento 

7.1- Fica ajustado o valor global de R$ _______ (____________) para o presente contrato. 
7.2- O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Departamento 
de Finanças, por processo legal, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura. 
7.3- Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo e integral 

fornecimento dos materiais escolares, e expedição de nota fiscal nas condições estabelecidas. 

7.4- A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

7.5- O gestor e/ou fiscal e/ou o Departamento de Finanças do Município de Conceição das 

Alagoas, identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá devolvê-la à Contratada para 

que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado 

somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

7.6- O pagamento devido pelo Município de Conceição das Alagoas será efetuado por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma 

que vier a ser convencionada entre as partes. 

7.7- Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao Município de 

Conceição das Alagoas plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para 

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

7.8- Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

7.9- Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar com cada nota fiscal, os 

seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias e às de 

terceiros; 

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

c) Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

sede da licitante vencedora. 

7.10- Não haverá reajuste de Preços ou antecipações de pagamento. 

 

Cláusula Oitava - Das Alterações, Prorrogações, Acréscimos e Supressões:  

8.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da Lei nº 

8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Anexo I do Edital e na cláusula segunda deste 

contrato poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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8.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente 

justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

Cláusula Nona – Da Rescisão 

9.1 – A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão. 

9.2 – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do art. 77 da Lei Federal n° 

8.666/93. 

9.3 – A rescisão do contrato poderá ser: 

I - por ato unilateral da Administração; 

II - amigável, por acordo entre as partes; 

III - por determinação judicial. 

 

Cláusula Décima – Das Sanções Administrativas 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a(o) 

CONTRATADA(O) que:  

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 

contratação;  

b) ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;  

c) falhar ou fraudar na execução deste contrato;  

d) comportar-se de modo inidôneo; ou  

e) cometer fraude fiscal. 

10.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo(a) 

CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total deste contrato e do objeto 

desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação 

das seguintes sanções pelo(a) CONTRATANTE: 

10.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendido aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado; 

10.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Conceição das Alagoas/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo 

não superior a 05 (cinco) anos; 

10.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a(o) CONTRATADA(O) ao pagamento de 

indenização ao(a) CONTRATANTE por perdas e danos.  

10.2.5. Multas pecuniárias nos seguintes termos: 

10.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função deste contrato sujeitará a(o) 

CONTRATADA(O) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 

que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de variação 

o IPC-FIPE. 

10.2.5.2. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função deste contrato sujeitará a(o) 

CONTRATADA(O) à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 

10.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de quaisquer 

dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 1% (um por 

cento), calculada sobre o valor global da prestação. 

10.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si. 

10.4. As sanções previstas nos subitens 9.2.1., 9.2.2., 9.2.3. e 9.2.4. poderão ser aplicadas a(ao) 

CONTRATADA(O) juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 
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10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a(o) 

CONTRATADA(O) ou profissional que:  

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa a(ao) CONTRATADA(O), observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.  

10.8. Caso o(a) CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da(o) 

CONTRATADA(O), o(a) CONTRATANTE  poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil.  

10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta da(o) CONTRATADA(O), o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao(a) 

CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade.  

10.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos 

processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.  

10.12.  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

10.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

10.14. As penalidades serão registradas no cadastro da(o) CONTRATADA(O), quando for o caso. 

10.15. A critério da administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pelo(a) 

CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas. 

 

Cláusula Décima Primeira – Da Publicação 

11.1 - O extrato do presente contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, 

que é o quadro de avisos afixado no hall da Prefeitura e no Jornal de Circulação Local, por conta 

do CONTRATANTE. 

 

Cláusula Décima Segunda – Dos Casos Omissos 

12.1 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666/93 e segundo os princípios 

gerais de Direito Administrativo.  

12.2 - Em caso de aplicação de normas de Direito Privado sempre será observado o interesse 

público. 

 

Cláusula Décima Terceira – Do Foro 
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13.1- Fica eleito o foro da comarca de Conceição das Alagoas, para solucionar quaisquer dúvidas 

quanto à execução do presente contrato. 

 

  E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Conceição das Alagoas, ____de ______________ de 2021. 

 

 

      _____________________________________ 

Município de Conceição das Alagoas 

Contratante 

 

 

 

      ___________________________________ 

Contratada (o)  

 

Testemunhas: 

 

___________________________                           ___________________________ 

CPF:           CPF:  

 


